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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta 
Chamada Pública por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la se constatado vício 
no seu processamento. 

Ocorrendo a revogação ou a anulação, a decisão será publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Estado.

A participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase deste chamamento. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação da participante, ou a rescisão contratual, 
sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

A PMTO recomenda que a proponente tome conhecimento 
pleno de todas as exigências do referido EDITAL DE REGULAMENTO 
DA CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS PEE, da ENERGISA, bem como 
nas exigências e condições presentes neste Edital.

A homologação do resultado desta Chamada Pública não 
implicará direito a contratação.

Todas as comunicações referentes a esta Chamada Pública 
serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Estado.

Palmas, 17 de maio de 2019.

JAIZON VERAS BARBOSA
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Tocantins

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 842/2019/GASEC, de 16 de maio de 2019.

Institui o Sistema de Qualificações - QUALIFICA 
como ferramenta digital e de suporte técnico para 
a Secretaria da Administração e adota outras 
providências.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Fica a Secretaria da Administração do Estado autorizada 
a baixar as normas relativas ao funcionamento do sistema QUALIFICA, 
referente ao cadastro e validação de certificados de qualificação dos 
servidores públicos do Estado do Tocantins.

Art. 2º Todas as matérias relacionadas ao sistema QUALIFICA 
serão de competência da Secretaria da Administração do Estado e 
disciplinadas em norma legal específica, sendo válidos e regulares seus 
respectivos atos administrativos anteriormente praticados pelo Poder 
Executivo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, em 16 de maio de 2019.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 844/2019/GASEC, de 16 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

CONSIDERANDO que o inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão dos reajustes e progressões, os servidores 
públicos, militares do Estado e polícia civil respectivamente aposentados 
ou transferidos para a reserva por motivo de invalidez;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER

Na conformidade dos Atos nº 06 e 11, ambos de 13 de junho de 2018, 
publicados no Diário Oficial nº 5.161, de 24 de julho de 2018, as 
evoluções funcionais abaixo elencadas, ao servidor público BELMIRO 
GREGORIO DOS SANTOS, Número Funcional 1091247/4, Jornalista, 
CPF nº 992.129.358-34, integrante do Quadro Geral do Poder Executivo 
do Estado do Tocantins, posicionando-o nas correspondentes referências/
padrões, constante do Anexo VI da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas 
de preenchimento de requisitos legais, especificadas nos itens I e II desta 
Portaria, a serem implementadas em folha de pagamento.

I - EVOLUÇÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

ORDEM REFERÊNCIA ATUAL DATA DE PREENCHIMENTO 
DE REQUISITOS DATA DE EFEITO FINANCEIRO

1 L 01/03/2014 01/03/2015

II - EVOLUÇÃO FUNCIONAL VERTICAL

ORDEM PADRÃO ATUAL DATA DE PREENCIMENTO DE 
REQUISITOS

1 V 01/03/2016

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 845/2019/GASEC, de 17 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

CONSIDERANDO que o inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão dos reajustes e progressões, os servidores 
públicos, militares do Estado e polícia civil respectivamente aposentados 
ou transferidos para a reserva por motivo de invalidez;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER

Na conformidade do Ato nº 11, de 13 de junho de 2018, publicado no Diário 
Oficial nº 5.161, de 24 de julho de 2018, a evolução funcional vertical 
abaixo elencada, ao servidor público ELSON PEREIRA CALDAS, Número 
Funcional 234749/3, Jornalista, CPF nº 167.074.271-72, integrante do 
Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, posicionando-o 
na correspondente referência/padrão, constante do Anexo III da Lei 
nº 2.669/2012, a partir da data de preenchimento de requisitos legais, 
especificada no item I desta Portaria, a ser implementada em folha de 
pagamento.

I - EVOLUÇÃO FUNCIONAL VERTICAL

ORDEM REFERÊNCIA 
ANTERIOR

TRANSPOSIÇÃO DE 
TABELA REFERÊNCIA ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO DE 

REQUISITOS

1 V-L VIII-L IX-L 01/03/2016

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDSON CABRAL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 846/2019/GASEC, de 17 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

CONSIDERANDO que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão dos reajustes e progressões, os servidores 
públicos cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por tempo 
de contribuição já tenham sido concedida;


